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Número: 0600859-33.2020.6.24.0084 
 

Classe: APURAÇÃO DE ELEIÇÃO 

 Órgão julgador: 084ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSÉ SC 

 Última distribuição : 20/11/2020 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Apuração/Totalização de Votos 

 Objeto do processo: APURAÇÃO DE ELEIÇÃO - SÃO JOSÉ/SC - ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2020. 
 Segredo de Justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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JUSTIÇA ELEITORAL 
 084ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSÉ SC 

 

 
APURAÇÃO DE ELEIÇÃO (11530) Nº 0600859-33.2020.6.24.0084 / 084ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSÉ SC
INTERESSADO: JUÍZO DA 084ª ZONA ELEITORAL DE SÃO JOSÉ SC
 
 
 
 
 

 

 

 

DECISÃO
 
 

Com o provimento do Recurso Especial ID 111990836, reformando a decisão do TRE/SC, fica prejudicada a retotalização 
determinada na decisão do Acórdão ID 111990760, ambos da AIJE 0600866-25.2020.6.24.0084, retornando, em 
consequência, ao resultado anterior.
Cumpridas as atualizações dos sistemas, com os  procedimentos internos realizados, certifiquem-se nos autos.
Após, arquivem-se os autos.
 
São José, datado e assinado eletronicamente.
 
SANDRO PIERRI
JUIZ ELEITORAL
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